
a Estado de Goiás

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOIPORÁ
Poder Executivo
Adm.-2025 12028I

TERMO DE REFERÊNCA

I)ISI'I,,\SA DI.] LI('I tAÇÀO
s()t.l( II A\ I E: SFI( IIETARIA MtTNICIPAL I)E OBRAS.

I - DO OB.IETO
I .l . A prescnte contralação de empresa por dispensa rle licitação. fundamentada no art. 75, inciso II. da

Lei n" l-1,1 ll'1021. rlestina-se contratação de empresa especializada para prestar dos serviços

especializatkr dc Licc'nciamento Ambiental para regularização de loteamento junto a SEMAD/GO, com

57 (cinqucnta c sete) lotes no perímetro urbano desta Cidade, com o objetivo de construção de casas do

p()granra l)rra Quenr Não Tem Onde Morar. do Govemo do Estado de Goiás em convenio com

Município rJc N'loipora-(iO. conÍtrrme orçamento e demais documenlos em anexo a este Termo de

Relerúncia.

I'IEM PRI.,-§ I"\('AO DE SERVIÇOS ITI:N VALOR

UNITARIO

VAI-OR

TOt'At-

OI l. Prestação de serviços tecnico de

[,icencialmento ambiental para Loteamento

.iunto a SEMADE/GO.

2. Sendo. preenchimento do questionario no

sistem.

3. Prcenchimcnto do questioniírio no sistema

lPÊ, referente ao requerimento de

licenciamento ambiental e identificação

dos passivos ambientais;

-1. Elaboruçâo de arquivos geoespaciais

(ShapeÍile) de todas as iireas que compôem

o empreendimento;

5. Elaboraçâo do Memorial de Caracterização

do I-oteamento (MCL);

6. Elaboraçâo do Plano de Gest2io Ambiental

(PGA):

Rs 48.000.00 RS 48.000.00
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7. Desenvolvimento do Projeto

llidrossanitriLrio, conforme Associação

Brasileira de Normas Técnicas NBR

8. 7229, incluindo memorial descritivo;

9. Execuçào de testes de percolação,

conforme NBR 1396911997 da

Associação Brasileira de Normas

'l'écnicas (minimo de 3 pontos de ensaio)i

10. lilaboração de laudos técnicos conforme

Resolução n'03/1981 do Conselho

Regional de Engeúaria e Agronomia"

com emissão de ART;

11. Elaboraçào de Laudo Geológico e

Hidrogcológico, com Anotação de

Responsabi lidade Técnica (ART);

12. Elaboração do Plano de Gerenciamento

de Resíduos Sólidos (PGRS), com ART;

13. Elaboração do Projeto de Drenagem,

acompanhado de memorial de cálculo e

descritivo. com ART:

14. Acompanhamento técnico do processo

.iunto à Sccretaria de Estado de Meio

Ambiente e Desenvolvimento Sustentiivel

de Goiás até o deÍbrimento do

licenciamento ambiental.

I 5 A aprovaçào do processo de licenciamento

arnbiental esá condicionada à análise e

dccisão exclusiva do órgão ambiental

compelenlci
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I 6 .,\s taras. emolumentos e custos com

publicações legais serão de

responsabil idade do Contratante:

17 O írrgào licenciador poderá, a qualquer

tempo. solicitar documentos ou estudos

complcmentarcs; caso não estejam

previstos nesle orçamento. serão

previamenle comunicados e orçados;

TO'tÂL TOTAL

GERÂL

RS 48.000.00

II JUSTIFICATIVA
2.1 . A contratçào para Prestação dos serviços de Licenciamento Ambiental em loteamento na zona urbana
desta cidadc de Moipora. por esta razão que estamos solicitando esta avaliação solicitamos estes serviços
de licenciamento que irá proporcionar as melhorias nas condições de habitabilidade de nossa População.
garantindo assim um atendimenlos mais Humanitarios a todos, e será de suma impoíância paÍa a

comunidade cnr gcral.

A contrataçâo por tlispensa de licitação justifica-se pela urgência em atender demanda. uma vez que a
abeÍura dc um pÍoccsso licitatório poderia acarretar prejuizos à administração pública, atrasando a
execução do serviço essencial e comprometendo o interesse público.

A contrataçâo dirc'ta. além de ágil. apresenta melhor custo-beneficio, eliminando custos adicionais que

seriam nccessários com uma licitação. como divulgação e realização do certame, especialmente para
serviços de pcqueno valor. como o presente.

A presclrt!' côntralação observa integralmente os princípios da legalidade, moralidade, eficiência e

transparôncia. eslando devidamente documentada e respaldada pelos requisitos cxigidos pela Lei n'
14.133/2021. Diante dos argumentos apresentados. a presente contrtação junto à Secretaria Municipal de

Obras.

é devidamcnte justilicada. puis atende às necessidades da administraçâo pública de forma célere, eficiente
e econônrica. respcitando as disposições legais aplicáveis e assegurando o cumprimento do intresse público.

III _DAS C'ONDT('ÔES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.
3.1 A contratada dc\ crá prcstar os scrviços no prazo I 5 (quinze) dias após a assinatura da Ordcm de Serviço

a ser cxpeclida pcla Secrctaria Municipal tle Obras.

3.1. Harcndo qualquer r.notivo quc impossibilite a contratada. o (â) contratâdo (a) deverá
justificarlamente informar a contratante no prazo máximo de até 2,1 (vinte e quatro) horas, informantlo

ainda os nrolir os quc dcram causa ao não fornecimcnto de scus scrviços com as dcvidas comprovâçõcs;
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-1.2. A prestaçixr dos seniços deverá ser realízada de acordo com o objeto e noÍnas estabelecidos neste

termo dê refcrência nas clausulas e condições do contrâto conforme a necessidade e solicitação da

secretaria contratànte.
3.3. O rccebimento dos serviços será de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras.

3.-1.1. I:m caso de recusa da prestação de serviço poÍ parte do gestor do órgão. o Fiscal deveni

elaborar Relat<irio inlormando os motivos que levaram para o não reoebimento dos serviços ou dos

nrateriais, senrlo quc- nesse caso a contratada deverá ser notificada páua que reÍ'aça os serviços. sem

ônus para a Adrninistração Públical

tv {oNDt('ÔES t)E P/\(;AMENTo

4.1. O paganrcnto scrá eÍ'etuado mediante a apresentação da medição do departamento de Engeúaria deste
Munícipio. aptis a nota fiscal. e atestado pela Secrelária responsável pela execução do contrato.

4.2.A adrninistração pública realizará as retenções obrigatórias de tributos e contribuições, conÍbrme
legislação vigente.

4.3. A administraçào pública se resen a o direito de realizar o pagamento apenas após a verificação da

regularidade liscal do (a) contratado (a) e a comprovação efetiva da prestação de serviços descritos no
contrat0.

V . RESPONSABILIDADES DACONTRATADA
5.1 . As responsabilidades atribuídas à contratada, pessoa Jurídica. no contrato administrativo fundamentado
na Lei n"1-1.1i112021 tênr como objetivo assegurar a adequada execução dos serviços. a transparência no
cumprinrenlo das obrigaçôes contratuais e o atendimento pleno ao interesse público. As.justificativas para

essas resporrsirhilidatles sào as seguintes:

5.2. A contratada deve prestar os serviços conforme descrito no contrato. observando os critérios de
qualidadc-. prazos c objclivos estabelecidos pcla administração pública. Isso garante:

5.2.1.4 !-ficiôncia c a eficácia no atendimento às nccessidades da administração;

5.2.2.O curnprimenlo das metas previstas, respeitando o interesse público.

5.3,4 erigência de relatórios ou outros meios que comprovem a execução dos serviços contratadosjustifica-
se pela necessidade rle contmle e fiscalização por parte da administração pública. garantindo que:

5.3.1 . ( )s serr iços estejam sendo realizados conforme o escopo contratuali
5.3.2. Os paganrentos sejam lêitos apenas mediante comprovação de entrega e qualidade do trabalho.

5.4.4 contratada é responsável por atendeÍ às exigências legais relacionadas à prestação de serviços como
pessoa h-sica. incluindo :

5.4.1, Fornecimento de dados e documentos necessários para elaboração de Recibo de Pagamento,

cmissào dc nota fiscal
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5.{.2. Pagarnenlo dr' tributos adicionais que não sejam retidos diretamente pela prefeitura de

\'íoiporá:
5.{.3.1{cgularidade _iunto à previdência social, quando aplicável.

5.5. A contrltada deve zelar pelo inleresse público durante a execução dos serviços. agindo com ética.
responsabilitlade e profissionalismo. Essa obrigação é essencial para:

5.5.1. Evitar conllitos de interesse ou compoÍaÍnentos que prejudiquem a administração pública;
5.5.2. Garantir que o serviço seja prestado com imparcialidade e transparência.

5.6, Caso o scrviço envolva inÍbrmações sensiveis ou sigilosas, a contratada é responsável por resguardar
a confidencialidade dos dados acessados ou tratados. Essa responsabilidade justifica-se pela proteção das

inÍbrmações pÍrblicas e pelo respeito às normas de segurança da informação.

5.7.A contratada devc assumir os riscos inerentes ao serviço, incluindo:
5.7.1. A responsabilidade por eventuais falhas, atrasos, ou omissões no cumprimento do contrato;
5.7.2 A adoçào de medidas corretivas caso os serviços prestados estejam em desconformidade com
0 pactuado.
5.7.3 Será de responsabilidade da Contratada todas as despesas com encargos trabalhistas. sociais
ret-erenle a este contrato.

VI . OBRIGAÇÔES »O CONTRATÂNTE
6.1. Aconrpanhar c fiscalizzr a execução da contratação. formalizada por meio de Nota de Empenho, bem

como atcstar a nota Íiscal dc Pagamento, a efetiva prestação dos serviçosl

6.2. EfctLrar os pagamentos por meio de ordem bancária. até o 30'(trigésimo) dia após a data da efetiva
prestaçalo do serviço- observando-se. antes do pagamento. a atestação Do Recibo de Pagamento de Pessoa

juridica. e tlemais exigências da legislação vigente;

6.3. Relatar. com a dcvida justificativa, se o objeto da prcstação dc serviço não foi executadol

6.4. Propiciar à Contrâtada todas as facilidades de acesso aos locais onde serão realizados o serviço.

VII . FI.INDAMENTAÇAO LEGAL
7.1.O embasamento legal da presente contratação direta. é por dispensa de licitação, fundamentada no artigo
75. inciso l. da Lei Federal n" 14.133/21. de lo de abril de 2021, alterada pelo Decreto federal no 12.343, de
30 de dezembro de 2024. que diz ser dispcnsável a licitação para contÍatação que envolva valores inferiores
a R$ 125.451.15 (cento e vinte e cinco mil. quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos), no
caso de scn iços dc engenharia.

vIil - DO PREÇO
8.l. O prcço cstimado para a referida prestaçfu) dos serviços não poderá ultrapa-ssar os valores permitidos
pelrr an. 75. I. da Lei l-1.133/2021, alterada pelo Decreto Fedcral no 12.34312024;
8.2. Caso o ralor seja excessivo ou injustiÍicável, poderá haver responsabilização por irregularidades ou
improbidade administrativa. conforme os principios e reg ras da Lei n' 14.13312021 e da Lei no 8.429/1992
8.3. Os seniços e deve'rão ser realizados de acordo com o objeto desta contratâção:
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8.4. O prr'ço de'uerá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas, seguro, transportes.
tributos e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem na execução dos seniços.

IX_ SANÇÔES
9.I . Pela inexecução total dos serviços, garantida a defesa prévia, aplicar ao contratado, segundo a extensão
da falta conretida. as seguintes penalidades previstas nos artigos 155 e 156 da Leí 14.13312021:

.l . Àdvertência:

.1. Multa:

.3. Impedimento de licitar e contratar;

.4. Dcclaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar;

9.2. A sançào prerista no inciso I. do caput do art. 156. será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I, do caput do art. 155. desta Lei. quando não se justiÍicar a imposição de
per alidade nrais grar c-.

9.3. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156. calculada na forma do edital ou do contrato, não
poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do
contrâto licitado ou celebrado com contratâção direta e será aplicada ao responsável por qualqucr das

infrações administratilas previstas no art. 155 desta Lei.

9.4. A sançâo prevista no inciso II, do caput do art. 156, será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput. do art. 155, da Lei n" 14.13312021.
quando não sc justillcar a imposição de penalidade mais grave. e impediú o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Atlministração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção. pclo prazo máximo de 3 (três) anos;

9.5. A sanção prevista no inciso IV, do caput do aÍ. 156. será aplicada ao responsável pelas infrações
aúrrinistratir,as previstas nos incisos Vlll, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n" 14.13312021,6em
como pelas inliaçties administrativas previstas nos incisos ll. III, IV, V, VI e VII do caput do referido aíigo
quejustifiquem a inrposiçâo de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" do art. 156, e impedirá
o responsável dc licitar ou contratar no ânrbito da Administração Pública direta e indireta de todos os cntes
Íêderatixrs. pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

9.6. Âs sanções prer istiu nos incisos I. III e IV do caput. do art. 15ó, poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista no inciso I[. do caput do mesmo artigo.

9.7. Na aplicação da sanção prevista no inciso II. do caput do art. I 56, será facultada a defesa do interessado
no prar.o dc l5 (quinze) dias úteis. contado da data de sua intimação.

x- DA FTSCALIZAç^O DO CONTRATO
10.1. Considerando os termos do aÍ.95 da Lei Federal 14.13312021:
"Art. 95. O instrumento .lc conlraío ú obrigatórkt, salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração
poderá .suhstituí-lo Ttor <tulro inslrumenlo htibil, como carta-conlrato, nola de empenho de despesa,
aulorizoÇão de comltra ou ordem de execução de semiço
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I - Di.spensa de licitação em razão de valor:
ll - Compras com entrego imediota e integral dos bens adquiridos
e dos quai,,s não re.sultem obrigações .fuluras, inclusive quanto u
assislência técnica, independentemente de seu vaktr.

10.2. O caso cm lela amolda-se perfeitamente nas duas situações acima descritas. dispensando dessa forma
a confecçào (le eontrato administrativo
XI - DT]MONSTR{TIVO Df, VALORES E DOS CRITÉRIOS Df SELEÇÃO DO PRESTADOR
I 1 .l . A cotaçào l'oi realizada por meio de pesquisa de mercado com três profissionais da mesma área,

consulta a tabelas de honorários oficiais, análise de complexidade e tempo de serviço, garanrindo
compatibili<iade com os preços do mercado. economicidade e aclequação ao orçamento. Toda a

documentaçâo loi rcgistrada para assegurar a legalidade e transparência do processo, na ocasião verificou
a possibilidadc de contratação via dispensa de licitação. considerando os termos do art.75, inciso II, da Lei
Federal 14.133/2021. visto que os valores a serem cobrados encontram-se dentro dos parâmetros
estabelecidos por lei.
I 1.2. Considerando a necessidade de conter no Termo de Referência o critério de seleção do prestador, nos
termos do an.6ô. inc. XXIII. i. da Lei Federal n" 14.13312021.

xil - tx) L\vl() t)A PROPOSTA

Propostas dcverão se'r Assinadas e Protocoladas na Sede da Prefeitura Municipal de Moiporá. nos seguintes
horários. das 8:00 as 1100, das l3:00 as l7:00 horas. ou enviadas para o Email:
compras,â moipora.go.gov,br. Esclarecimento de dúvidas entrar em contato pelo Email citado ou através
do e-M.\11.. ate as l7: horas do último dia de publicação conforme a certidào de publicação, somente serão

aceitas as propostas assinadas, com todos os documentos de Habitação, documentos pessoais do

pmprietii,r'io da Empresa de acordo com o artigo 66 da Lei federal n" 14.11312021de 1' de abril &,2021.

l.l . As propostas que forem apresentadas sem os documenlos exigidos neste termo de Referência nos Inciso
Xll. itens l2.l a l2.l I não serão aceitas as quais seni desclassificada, não cabendo recursos aos que

apresentarem propostas em desacordo com este Termo de Referência.

O enlio da proposta deverá estaÍ composto pelas seguintes certidões:
12.1. ('ópia do canào do CNPJ.
12.2. Regularidade com a Fazenda Federal - Cenidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União CND FEDERAL:
12.3. ('ertidiro de regularidade junto à Secretaria da Fazenda Estadual - CND ESTADUAL:
2..1. ('crtidào da receita Municipal da seda da Empresa.
2.-5. ('cnidão de quitação do f'undo de garantia da Caixa Econômica Federal (CRF)
2.6. ('c'rtidão de quitação com ajustiça do Trabalho.
1.7. ( opia da ('edrrla de Identidade (OU HABILITAÇÀO):
2.8. ('tipia do comprovante de endereço. da Empresa.
l.(). Propostl dc PrcçorCotação:
2.10. Cópia do CPI]. do proprieüirio da Empresa.
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12.ll. Atestados de capacidade técnica do objeto deste termo de referência. emitido por órgãos
pirhlicos dos [rltimos 03 três anos

Nloipora Estado de Goiás 24 de abril de 2026

JOSE FERREIRA DE MEIREI,ES

SI.]CRETARJO MI.'NICIPAL DE OBRAS

o
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